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D E C R E T O   N º   7 2 5. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições de conformidade com o Art. 66, Inciso VI, e em consonância com 

a Lei Municipal n
o
 1.869, de 29 de dezembro de 2003 (Código Tributário Municipal), e Considerando os termos da Memorando nº 134/2016, exarado 

pela Secretaria Municipal de Finanças, e protocolado nesta Secretaria Municipal de Administração; 

 

D  E  C  R  E  T  A  : 

 

Art. 1
o
. FICA PRORROGADO a data de vencimento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e TAXAS, para o exercício financeiro de 2016, 

passando a vigorar nas seguintes datas: 
Parcela Única com 20% de desconto .......... 29/04/2016 
Primeira Parcela .......................................... 29/04/2016 
Segunda Parcela ......................................... 30/05/2016 
Terceira Parcela .......................................... 30/06/2016 
Quarta Parcela ............................................ 29/07/2016 
Quinta Parcela ............................................ 30/08/2016 
Sexta Parcela ............................................. 30/09/2016 
Sétima Parcela ........................................... 31/10/2016 
Oitava Parcela ............................................ 30/11/2016 
Nona Parcela .............................................. 30/12/2016 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Palácio do Diamante, aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis. 
 
 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
Débora Bittencourt da Silva Fernandes 
Secretária Municipal de Finanças 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 

 

 

D E C R E T O   N º  7 2 6. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, Inciso VI da Lei Orgânica do 

Município, 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1

o
. É facultativo o ponto nas repartições municipais dia 24 (quinta-feira) próxima, devendo o expediente recomeçar às 08h00min do dia 28 (vinte e 

oito) de março (segunda-feira) do ano de dois mil e dezesseis. 

 

Parágrafo único. A facultatividade dos pontos estabelecidas neste artigo não afetará a continuidade de serviços públicos essenciais, tais como os de 

Saúde Pública, Defesa Civil, Coleta e remoção de lixo e Vigilância noturna. 

 

Art. 2
o
. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Palácio do Diamante, aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis. 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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P O R T A R I A   N º    1 5 9 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, Inciso II, item “b” da Lei Orgânica do Município e 

com o art. 4º da lei nº 1.944, de 01/04/05, alterada pela lei n
o
 2.231, de 10/06/2009, 

 

 
R E S O L V E : 

 
Conceder a MARLI DOS SANTOS CHAVES GARCEZ, Diretora da Escola Municipal Deputado David Federmann – Educação Infantil e Ensino 

Fundamental, a importância de R$ 720,00 (Setecentos e vinte reais), a título de Suprimento de Fundos, assim distribuídos: 

 

100% (cem por cento) em material de consumo; 

 

Palácio do Diamante aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis. 

 
 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 

P O R T A R I A   N º   1 6 0 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, Inciso II, item “b” da Lei Orgânica do Município e 

com o art. 4º da lei nº 1.944, de 01/04/05, alterada pela lei n
o
 2.231, de 10/06/2009, 

 

R E S O L V E : 

 

Conceder a DIONNÉIA PINTO DE CAMARGO, Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Madrinha Augusta – Caetano Mendes, a 

importância de R$ 720,00 (Setecentos e vinte reais), a título de Suprimento de Fundos, assim distribuídos: 

 

100% (cem por cento) em material de consumo; 

 
Palácio do Diamante aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis. 

 
 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 

Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 

Secretário Municipal de Administração 
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P O R T A R I A   N º   1 6 1. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, Inciso II, item “b” da Lei Orgânica do Município e 

com o art. 4º da lei nº 1.944, de 01/04/05, alterada pela lei n
o
 2.231, de 10/06/2009, 

 

R E S O L V E : 

 
 

Conceder a MIRIAN ROSA LIMA, Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil DONA INÊZ, a importância de R$ 720,00 (Setecentos e vinte 

reais), a título de Suprimento de Fundos, para materiais de consumo. 

 

Palácio do Diamante aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis. 

 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 

 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 
 
P O R T A R I A   N º   1 6 2. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, Inciso II, item “b” da Lei Orgânica do Município e 

com o art. 4º da lei nº 1.944, de 01/04/05, alterada pela lei n
o
 2.231, de 10/06/2009, 

 

R E S O L V E : 

 
Conceder a IRENE CARNEIRO, Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil DONA MATHILDE, a importância de R$ 720,00 (Setecentos e vinte 

reais), a título de Suprimento de Fundos, para materiais de consumo. 

 

Palácio do Diamante aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis. 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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P O R T A R I A   N º   1 6 3. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, Inciso II, item “b” da Lei Orgânica do Município e 

com o art. 4º da lei nº 1.944, de 01/04/05, alterada pela lei n
o
 2.231, de 10/06/2009, 

 

R E S O L V E : 

 

Conceder a VANDERLI APARECIDA RIBEIRO GALVÃO, Diretora da Escola Municipal SÃO BENTO – Ensino Fundamental, a importância de R$ 

720,00 (Setecentos e vinte reais), a título de Suprimento de Fundos, assim distribuídos: 

 

100% (cem por cento) em material de consumo; 

 
Palácio do Diamante aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis. 

 
 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 
P O R T A R I A   N º   1 6 4. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, Inciso II, item “b” da Lei Orgânica do Município e 

com o art. 4º da lei nº 1.944, de 01/04/05, alterada pela lei n
o
 2.231, de 10/06/2009, 

 

R E S O L V E : 

 
Conceder a ANA CLAUDIA PINHEIRO DA COSTA, Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil “AQUARELA”, a importância de R$ 720,00 

(Setecentos e vinte reais), a título de Suprimento de Fundos, assim distribuídos: 

 

100% (cem por cento) em material de consumo; 

 
Palácio do Diamante aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis. 

 
 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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P O R T A R I A   N º   1 6 5. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, Inciso II, item “b” da Lei Orgânica do Município e 

com o art. 4º da lei nº 1.944, de 01/04/05, alterada pela lei n
o
 2.231, de 10/06/2009, 

 

R E S O L V E : 

 
Conceder a LUCIMARA APARECIDA MEIRA MITTELSTEDT, Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil “SÃO JOSÉ”, a importância de R$ 

720,00 (Setecentos e vinte reais), a título de Suprimento de Fundos, assim distribuídos: 

 

100% (cem por cento) em material de consumo; 

 
Palácio do Diamante aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis. 

 
 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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